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Serafina Corrêa, 18 de janeiro de 2017.Ofício ne 19/2017

Excelentíssima Senhora

Maria Amélia Arroque Gheller

Prefeita Municipal

Serafina Corrêa - RS

Assunto: PL 002/2017

Excelentíssima Senhora

Em reunião da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final foi deliberado

por maioria dos Vereadores, o que segue:

Que seja incluído no referido projeto de lei a modalidade de contratação dos

profissionais, médicos veterinário; e

Tendo em vista, que as leis anteriores previam a contratação pelo período de

um ano, renovável por igual período, seja alterado o prazo previsto no art. 1^,

do Projeto de Lei em análise.

a)

b)

Atenciosamente,
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